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Prefeitura Municipal de Pato Branco

Prefeitura Municipal de Renascença
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO E PREÇOS Nº 010/2025
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 080/2024)

CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: A2XR Comercial Ltda
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de Insumos Odontológicos, de acordo com 
as quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital.
VALOR TOTAL: R$ 6.621,40 (seis mil seiscentos e vinte e um reais e 
quarenta centavos). 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Renascença, 04 de fevereiro de 2025.
FABIELI MANFREDI

Prefeita Municipal
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO E PREÇOS Nº 011/2025
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 080/2024)

CONTRATANTE: Município de Renascença 
CONTRATADA: Dental BH Brasil Comercio de Produtos Odonto-Médi-
co-hospitalar Ltda
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual contratação de 
empresa para fornecimento de Insumos Odontológicos, de acordo com 
as quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência do 
edital.
VALOR TOTAL: R$ 11.732,92 (onze mil setecentos e trinta e dois reais 
e noventa e dois centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná.

Renascença, 04 de fevereiro de 2025.
FABIELI MANFREDI

Prefeita Municipal
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO

ATA DE REGISTRO E PREÇOS Nº 012/2025
(Vinculado ao Pregão Eletrônico nº 080/2024)

Prefeitura Municipal de Realeza
AVISO DE LICITAÇÃO

A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e para 
conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação, na seguinte 
modalidade e características:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2025
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 04/2025- TIPO: MENOR PREÇO POR 
LOTE
OBJETO: Contratação de Serviço de Manutenção de Ar Condicionado 
da Frota de Veículos e Maquinas Pesadas para atender as necessida-
des de todas as Secretarias Municipais de Viação, Obras e Urbanismo, 
Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, Secretaria de Cultura e Es-
porte, Secretaria de Desenvolvimento e Turismo, Secretaria de Saúde, 
Secretaria de Assistência Social, Secretaria de Educação e Secretaria 
de Administração  
SESSÃO DE DISPUTA: Dia 25 de Fevereiro de 2025 às 08:30h
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido 
junto ao Setor de Licitações do Município de Realeza, a partir do dia 10 
de Fevereiro de 2025, durante o horário de expediente da Prefeitura, 
através de solicitação via e-mail: licitacao2@realeza.pr.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: COMPRASNET

Realeza, 07 de Fevereiro de 2025.
DIANA BAMBERG

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e para 
conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação, na seguinte 
modalidade e características:
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025
PROCESSO LICITATÓRIO: Nº 14/2025- TIPO: MENOR PREÇO POR 
ITEM
OBJETO: Contratação de profissional para serviços especializados de 
mão de obra de britador independente para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Urbano.
SESSÃO DE DISPUTA: Dia 25 de Fevereiro de 2025 às 13:30h
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido 
junto ao Setor de Licitações do Município de Realeza, a partir do dia 08 
de Fevereiro de 2025, durante o horário de expediente da Prefeitura, 
através de solicitação via e-mail: licitacao2@realeza.pr.gov.br.
SISTEMA ELETRÔNICO: COMPRASNET

Realeza, 07 de Fevereiro de 2025.
JULIANA SIMÕES PÉRICO

Pregoeira

Câmara Municipal de Pato Branco

Prefeitura de São Jorge D’Oeste 

RESOLUÇÃO Nº 001/2025
Súmula: Aprova o Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Famí-
lia para o ano 2025.
O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Pato Branco no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 1.384 
de 02 de outubro de 1995, por meio de Deliberação em reunião ordinária 
realizada no dia 07 de fevereiro de 2025.
RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar o Plano de Ação Intersetorial do Programa Bolsa Família 
para o ano 2025.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e 
revoga-se todas as disposições em contrário. 

Pato Branco, 07 de fevereiro de 2025.
Alice Prestupa Berto

Presidente

RESOLUÇÃO Nº 005/2025
Súmula: Aprova a instituição da Comissão Temporária Organizadora da 
XVI Conferência Municipal de Assistência Social.O Conselho Municipal 
de Assistência Social (CMAS) de Pato Branco no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Municipal nº 1.384 de 02 de outubro de 1995, 
por meio de Deliberação em reunião ordinária realizada no dia 07 de 
fevereiro de 2025.
RESOLVE: 
Art. 1° Aprovar a instituição da Comissão Temporária Organizadora da 
XVI Conferência Municipal de Assistência Social, que terá como tema: 
“20 anos do SUAS: construção, proteção social e resistência”, tendo a 
seguinte composição:
Membros governamentais – Alice Prestupa Berto, Anuska Maria de Sá 
Gusdoski e Pedro Angelo Dutra Beladelli;
Membros não governamentais – Judite de Bortoli Kupicki, Maria Seloir 
Moreira Ribas e Luciane Dias Teixeira.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, e revo-
ga-se todas as disposições em contrário. 

Pato Branco, 07 de fevereiro de 2025.
Alice Prestupa Berto

Presidente
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